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SUPERINTENDENTE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

 

Portaria nº 139, de 10 de outubro de 2018 

O Superintendente do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins 

(HDT-UFT), no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

comissão de Processo Administrativo Sancionador, designado pela Portaria nº 98, de 20 de 

agosto de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 46, de 04 de setembro de 2018, referente ao 

Processo nº 23761.000537/2018-09, ante as razões apresentadas no Memorando nº 02, de 10 de 

agosto de 2018. 

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela comissão supracitada, a contar de 05 de 

outubro de 2018. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Pereira Guimarães Neto 


